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ANTEPROJETO DE LEI  N° 39     /2007

Dispõe sobre modificação na composição do Conselho Municipal de Água e Esgoto de Sete Lagoas.

Art. 1° - Fica sugerida a seguinte redação ao art. 2°, bem como ao parágrafo 4°, do Capítulo II, da Lei n° 1.329, de 18 de novembro de 1968:

“Art. 2° - O Conselho Municipal de Água e Esgoto de Sete Lagoas será constituído por 07 (sete) membros, representantes da sociedade civil, da seguinte forma:

I –  Associação Setelagoana de Engenheiros – ASE;

II – Câmara de Dirigentes Lojistas de Sete Lagoas – CDL;

III – Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 46ª Sub-seção;

IV – Associação Comercial e Industrial de Sete Lagoas – ACISEL;

V –  Centro Universitário da Fundação Educacional Monsenhor Messias – UNIFEMM;

VI – Sindicomércio;

VII – União Representativa das Entidades de Classe de Sete Lagoas e Região.

Parágrafo 3° - As entidades mencionadas nos incisos I a VII deste artigo serão representadas por seus respectivos presidentes ou, por delegação, por seus representantes legais.

Parágrafo 4° - Os membros do Conselho Municipal de Água e Esgoto serão nomeados pelo prefeito, por meio de decreto, de acordo com as indicações feitas pelas entidades mencionadas no art. 2° desta Lei.”

Art. 2° - A lei que for originada desta proposição entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 31 de maio de 2007.

Vereador LUIZ CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
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